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PREGÃo elErnôrtco No 064/202s
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 018/2026

Ao 2 l o (vigesimo primeiro) dia do mês de janeiro de 2026, de um lado o FUNDO MUNlClPal Oe SAÚOE
E DO MUNICIPIO DE ESCADA, pessoa jurídica de dlreito público interno, com sede e Foro da Comarca
da Escada, Estado de Pernambuco, localizada na Travessa Jose Pereira, s/n, Atalaia, Escada- PE, inscrita
no CNPJ/MF sob o n" 10.291 .31 1/0001 -00, representado neste ato pela Gestora e Secretária a Sra. NARA
PATRíC|A PONTES LEMOS DE BARROS, brasileira, casada, portadora da Cédula de ldenlidade n'
3.773.503. SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob n" 698.873.654-91, no uso da atribuição que lhe conÍere o
oRlGlNAL, neste ato denominados simplesmente ÓRGÂo GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 06412025 e dê outro lado, a(s) Emprêsa{s)
adjudicatária(s) nos Lotes abaixo, Homologada em 2010112026, doravante denominada FORNECEDOR,
tem entre si, justo e avençado a prêsente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de
Íornecimento, nos termos do Decreto no 11.46212023 de 3110312023, que regulamenta os Arts. 82 a 86 da
Lei n' 14.1331202í, obsêrvadas as condiçõês estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas
que sê seguem:

1. DO OBJETO

ESCADA

1.1 REGTSTRO OE PREÇOS pOR ITEM, CONSTGNADO EM ATA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE)
MESES, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIEÂO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES, DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL DOUTOR BENÉVOLO WANOERLEY DO
AMARAL E AS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMíLIA DO MUNICíPIO DE ESCADA/PE, CONfOTME

especificaçôes do Processo Originário, a prestaÇão dos serviços será realizada continuâmente.

1.2 A existência de pÍeços registrados náo obriga os órgãos participantes a firmar contratações com a
DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos serviços registrados, sendo-lhes Íacultada a
Íealizaçeo de licitação específica para a contratação pretêndida, assegurada à DETENTORA DA ATA a
preferência em igualdadês de condiÇões.

2. DA(S) DETENTORA(S} DA ATA

2.1 Empresa: E J DA SILVA & SILVA PRODUTOS LABORATORIAIS ME, CNPJ N" 03.'134.944/0001-
40, com sede à Rua Manoel Brandão, 128, Cajueiro - Recife/PE, CEP:52.221-290, Têleíones (81) 3443-
2710 13443-3576, e-mail: edson.isilva@terra.com.br, neste ato representada pelo Sr. EDSON JOSÉ DA
slLvA, brasilêiro, empresário, portador do RG. N' 3.570.426 - sDS/PE, e CPF no 616.482.564-49,
conÍorme ato constitutivo da êmpÍesa ou procuração apresentada nos autos.

3. DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1. Figura como único PARTICIPANTE da presente Ata de Rêgistro de Preços a Secretaria Níunicipal dê
saúde, com os quantitativos estimados abaixo definidos:

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máimo da despesa estabelecidos nesta
Ata.

4. DO PREÇO

4.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a executaÍ o(s) serviço(s) registrados, de acordo com os
seguintes preços:

{

Unidadê Maaca Modelo Ouántidadê Vl, UniL Vl. ÍotalItêm De.crição

RS4.798.002 R$ 9.596,003
cENTRiFUGA DtGtrAL coM 24
TUBOS DESENVOLVIDA COM A
UTILIzAÇÃo DE TEcNoLoGIA

l.Jôidadês
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DIGITAL DE ÚLÍIMA GERAÇÁo,
PRINCIPAIS CARACTERISTICASI
uILtzA lroroR DE tNDUÇÃo
(SEM ESCOVAS) E CONÍROLE
DE VELOCIDAOE I\,4ICRO
PROCESSADO (INVERSOR DE
FREQUÊNctA)NA FAtxA DE 1oo
A 3.600 RPM, POSSUI
INDICADOR OIGITAL PARÂ A
VELoCIDADE DE RoTAÇÃo E
TEMPORIZADOR
PRoGRÂMÁVEL PARA
DESLIGAMENÍO DA
CENTRIFUGAÇAO NO
INTERVALO DE TEI\4PO DE 1 A 99
MINUToS. DISPÔÊ DE SISÍEMA
DE SEGURÂNÇA COIV
DESLTGAMENTo AUroN4ÁTtco
PARA OS CASOS DE ABERTURA
DE TAMPA, SOBRECARGA OU
DESBALANCEAMENTO. POSSUI
COROA BASCULANTE E
suPoRÍES TNTERcAMBTÁvErs
COM AS SEGUINTES
CAPACIDADES: OPÇÀO 1:4
SUPORTES Pi 6 TUBOS DE 12ML
(12X75MM), CAPACTDADE TOTAL
24 TUBOS/12Ní; OPÇÃO 2: 4
SUPORTES P/ 3 TUBOS DE ,15M1

í6X100MM), CAPACTDADE
TOTAL 12 TUBOS/15I\,41,
FABRICADA EM CAIXA
METÁLtcA coNt PTNTURA EPóx,
TAMPA E FUNDo EM PúSIICo
POLIPROPILENO E PAINEL DE
coNrRoLE EM Púsrco ABS.
rENsÃo DE oPERAÇÃo: 127 ou
22ov (sELEcroNÁvEL No
PRóPRto EoUTPAMENTo), ôoHZ.
PRODUTO CADASTRADO NA
ANVISA.

4.2. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indirêtos decorrentes da prestação dos serviços,
incluindo tributos. encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administraçáo, lucro. custos
com transporte, frete e demais despesas correlatas.

5. Do pRAzo DE vtcÊNctA E DA pRoRRocAçÃo

5.'1. O pÍazo de vigência da Ata sêrá de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, por igual perÍodo, desde que exista saldo disponível na ata e seja comprovada a vantajosidadê
dos preços registrados.

5.2. A prorrogação fica condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços registrados, mediante
pesquisa de preEo a ser realizada com a utilização dos parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei Federal
n' 14.133121.

5.3. As quantidades registradas poderão ser renovadas, desde que haja previsão na fase de
planejamento da contralação e no ato convocatório.

6. DO REAJUSTE

Av. Di. Antônio de Castro, 68O - Jaguaribe, Escada - PE
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6.1. O preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) ano da data de
elaboração do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do índice Nacional de PÍeços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fomecido pelo IBGE.

PREFÊITURA DA

6.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de rea.iuste ao GERENCIADOR durante
a vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da pronogaÉo do seu prazo de vigência, sob
pena de preclusão do direito ao reajustamento.

6.3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 10 (dez) dias e será íormalizado
mediante termo aditivo.

6.4. Aplicado o reajuste na Ata, os conhâtos formalizados posteriormentê à sua concessão já serão
firmados com o pÍeço reajustado-

7. DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

7.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenienle
decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de eÍeitos
incalculáveis, ê for inviável a manutenção da Ata nas condiçôes originalmêntê pactuadas, o
GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. A rêcusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma p[evista no item 7.1.
implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços e a liberaÉo da DETENTORA
DA ATA, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.2. Quando o preço registrado sê tornar superior em virtude da criação, alleração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o GERENCIADOR
convocará a DETENTORA para proceder à redução dos prêços de acordo com os novos encargos.

7.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 7.2
implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços, com aplicação das penalidades
adminisÍativas previstas em lei e nesta Ata.

7.3. Quândo o preço dê mercado se lornar superioÍ ao preço registrado, é Íacultâdo à DETENTORA DA
ATA requerer a revisáo dos valores, desde que atendidos os seguintes requisitos:

a) ComprovaÇão do motivo supervêniente decorrente de força maior, caso Íortuito, fato do príncipe,
Íato da Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis;

7.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobre o pêdido de revisão no prazo máximo de 10 (dez) dias, a

contar da data de conclusão da instruçáo do requerimento.

7.3.2. Durante o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da
DETENTORA DA ATA, poderá suspender as novas autorizaçôes de consumo/adesão à Ata de
Registro de Preços.

7.3.3. lndeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos no ilem
7.3, a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos assumidos pelos preços . ^"
originalmenle registrados, sob pena de cancêlamênto do registro de preços e aplicação Oas ;;;;,,".;;
penalidades administrativas previstas em lêi e nesta Ata. ;i:flili.ül
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b) Demonstração, por meio da apresentação de planilhâ de custos ou memória de cálculo, quando
coubeÍ, acompanhada de documentação comprobatória conelata, de que os preços registrados estão
desatualizados e se tornaram inviáveis.
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7.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, caso a
DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o Registro de Preços será, parcial ou
integralmente, cancelado e a OETENTORA DA ATA liberada do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.4. O registro de preços também poderá ser revisado se a DETENTORA DA ATA Íormular proposta
superveniente para redução dos preços registrados. Caso a proposta de reduÉo tenha repercussào na
ordem de preferência de lotes/itens espelhados, somente será aceita se:

a) respeitar o intervalo m ínimo d e 2Oo/o êm relação ao prego registrado.

b) houver comunicaÉo às dêtentoras dos d€mais itens/lotes êspelhados, facultandoJhes
oportunidade dê apresênlar nova proposta.

7.6. A revisão dos prêços rêgistrados em Ata s6rá aplicada automaücamente aos contratos Íormalizados
posleriormente à sua implantação.

8. DA ORDEM OE PREFERÊNCIA NO CONSUMO DA ATA

8.1. O consumo da Ata deverá ocorrer primêiro no item/lote mais vantajoso, consumindo-se os demais
lotes nessa sequência apenas quando exaurido o quantitativo daquele.

8.2. Se a mesma empresa vencer a licitação nas cotas ampla e reservada, ou vencer em mais de um
item/lote espelhado, com preços distintos, o consumo da Ata deve oconer primeiro no item/lote mais
vantajoso, devendo ser contrâtados os demais itens/lotes em sequência apenas após o exaurimento dos
quantitativos registrados mais vanlajosos.

8.3. Se empresas distintas vencerem cotas ampla e reservada com preços iguais, a cota reservada terá
prioridade dê contratação.

8.4. Se empresas distintas vencêram itens/lotes espelhados com preços iguais, as microempresas,
êmpresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais terão direito de preferência na
contratação.

8.5. Na impossibilidade de se aplicar o critério previsto no item 8.4, o GERENCIADOR deverá realizar
sorteio para a dêÍlnição da ordem de preferência na contrataÇão.

9. DAS CONTRATAçÔES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.í. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão âdvir, observadas
as condiçôes estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesla Ata.

9.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante a
assinatura de termo de contrato, respeitado o prazo de vigência da Ata.

9.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 dias
úteis a contar da convocação, sob pena de dêcair o direito à contratação.

9.4. O prazo para assinatura do termo de contrato podêrá ser pronogado ume única vez, por igual período,
mediantê solicitação da DETENTORA OA ATA antes do decurso do prazo assinalado e desde que ocorra
motivo justo, aceito pela Administração.

Av. Dr. Antônio de Castro, 58O - Jaguaribe, Escada - PE
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7.5, Qualquer revisào nos preços registrados deve ser formalizada mediantê têrmo aditivo e requêr a
apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de cuslos e foÍmação de preço, conÍorme o
caso, seguindo o modelo constante do edital.

{
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9.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da DETENTORA DA ATA em assinar o contrato no
prazo assinalado enseja o cancelamento do registro de preços e a aplicação das penalidades previstas no
Edital.

9.5.1. A instauração do processo de apuraÇão e de aplicação de penalidades compete ao órgão ou
entidade interessada na contrataçáo.

9.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contralo, o órgão ou enlidade interessada na
contratação deverá consultar a regularidade da DETENTORA DA ATA peranle o CadâstÍo Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e veriÍicar
a validade dos documentos de habitação Íiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por melo de
consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais, certiÍicando nos autos a rêgularidade e anexando os documentos
obtidos.

9.6.1. Se não for possÍvel atualizar os documentos por meio eletrônico, a DETENTORA DA ATA será
notiÍicada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante
a apresentaçáo das respectivas certidôes vigentes, sob pena de dêcair do direito à contratação e
haver o cancelamento do registro dê pr6ços.

9.7. Nas hipóteses do item 9.5 e 9.6, o GERENCIADOR poderá convocar os integrantes do cadastro de
reserva, se houver, ou os licitantes rêmanêscentês, na ordem de classificação, para negociaÉo e
assinatura de nova Ata, observado o disposto no art. 90, §§ 20 e 4" da Lei 14.133, de 2021.

9.8. A contratação individual de itens registrados em lotes dê forma aglutinada somêntê sêrá admitida se
o edital previu critério de aceitabilidade dos preÇos unltários máximo e se for comprovada a vantajosidade
da contratação mediante prévia pesquisa de mercado ou demonstraÇão de que o deságio obtido no valor
do item é igual ou superior ao do lote globalmente considerado.

í0. DAS OBRIGAçÓES DO ÓRGÃO GERENCIADOR OAATA

10. í. O ÓRGÃO GERENCIADOR dEVErá:

10.1.1. Assinar. gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços:

'10.1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alteraçÕes, duranle toda a sua vigência, no Portal Nacional de
Conúatações Públicas;

10.1.3. Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgâos participantês e pêdidos dê adesão dos não
participantes;

10.1.4. Observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos participantes e não participantes;

10.í.5. Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabível;

10,1.6. Analisar pedidos de reajuste e revisão dos preços registrados, conduzindo as renegociações
necessárias;

í0.1.7. lnstaurar processo de apuração e aplicação de penalidade, garantida a ampla deÍesa e o
contraditório, em caso de cometimento de ilícitos decorrentes da Ata de Registro dê Preços;

10.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível;

10.1.9. Convocar os integrantes do Cadastro de Reservâ, se houver, em caso de cancelamento parcial ou
intêgral do registro de preços;

Av. Dr. Antônio dê Castro, 68O - Jaguaribe, Escada - PE
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11.1.í. Manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o gíazo de vigência da Ata
de Registro de Preços;

11.í.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais contrataÇões
decorrentes, as condiÇões de habilitação exigidas para participação na licitaçãoi

'11.í.3. Assinar os contratos dêconentes desta Ata da Rêgistro de Preços no prazo assinalado

'11.1.4. Preslar as informaÇões soliciladas pêlo GERE CIADOR, durante o prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o rêcebimento da solicitação.

1í.1.5. Designar preposto para representá]â perante o GERENCIADOR, sempre que for necessário.

12. DAAT}ESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá s€r utilizâda por qualquer órgão ou entidade da
AdministraÉo Pública que não tenha participado dos procêdimêntos iniciais da licitação para o registro de
prêços, doravante denominado NÃO PARTICIPANTE, mêdiante enuência do GERENCIADOR.

12.2. Cada óÍgáo ou entidade NÃO PARTICÍPANTE poderá aderir a alé 51o/o (cinquenta por cento) do
quantitativo dos itens registrados na Ata de Rsgistro dê Preços.

12,3. A soma de todas as adesões por NÁO PARTICIPANTES nâo poderá exceder ao dobro do
quantitalivo de cada item registrado, indêpendentêmente do número de órgâos não participentes que
aderirem.

12.4. A adesão do NÃO PARTICIPANTE rêquer anuência do GERENCIADOR e da DETENTORA DA ATA
e seÍá autorizada desde que não haja prêjuízo pâra as obrigações decorrentes desta Ata.

12.5. A adesão deverá seguir as condiçôes previstas no Edital e seus anexos, sendo efetivada em até 90
(noventa) dias a contar da autorizeção do GERENCIADOR.

13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta

'13.í.1. Descumprir as condições nela prêvistas;

13.1.2. Não mantiver as condiçôes de habilitação exigidas na licitaçãoi

't3.1.3. Recusar-se injustificadamênte a assinar os contratos decorentes desta Ata:

13.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de êsto tomar-sê superior àqueles praticados
no mercado;

13.1.5. Tivêr sua falência decretada ou for dissolvida,

't3.í.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito da AdministraÇão Direta e
lndireta do Município de Escada-PE, salvo se a sanção não ultrapassar o prazo de vigência desta Ata e
náo for o GERENCIADOR o responsável por sua aplicação, hipótese em que o registro de preços poderá

$
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ser mantido pelo prazo remanescente, após cumprida â penalidade, mediante decisão fundamentada do
GERENCIADOR.

13.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razões de interesse público ou em
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta
Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justiÍicados.

13.3. A ATA DE REGISTRO DE PREçOS poderá ser cancelada em caso de extinção antecipada do
contrato dela decorrente Írmado pelo GERENCIADOR.

13.4. Será assegurado o contraditório e a ampla deíesa antes do cancêlamento do rêgistro de preços,
ressalvada a hipótese de que trata o itêm 13.1,6.

14. DAS INFRAçÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

í4.í. Comete infração administrativa a DETENTORA DA ATA que:

14.1.'1. não assinar o contrato deconente desta Ata dentÍo do prazo estipulado;

14.1.2, recusar-se a reduzir os preços registrados diante da superveniente criâção, alteração ou extinção
de tributos ou encargos legais com comprovada repercussão sobre a Ata;

14.1.3. recusar-se a manter os preços registrados após indeÍerimento do seu pedido de revisão.

í4.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as sêguintes regras

14.2.1. Multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor lotal da Ata, observado o valor
mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo dê R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a
quem cometer a inÍração prevista no item 14. 1.1 dêsta Ata;

14.2.2. Mulla de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor totâl da Ata,
observado o valor mÍnimo de RS 5.000,00 (cinco mil reâis) e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
a ser aplicada em caso do cometimento das infrações previstas nos itens 14.1.2 e 14.1.3. desta Ata.

14.3. Alem da multa aplicada, é aplicável a pênalidade de lmpedimento de licitar e contratar com o
Município de Escâda, nos seguintes casos e condições:

14.3.1. na infração prevista no item 14.1.1: de 6 a 12 meses;

14.3.2. nas infraçôes previstas nos itens '14.1.2. e 14.1.3: até 6 meses

14.4. Na fixação da dosimetria das sançõês prêvistas nesta Ata, sêrão observedos os mesmos critérios e
diretrizes fixados no edital da licitação.

14.5. A aplicaçáo das sançÕes deverá ser precedida dê processo administrativo, garantidos os principios
da ampla defesa e contraditório, a ser inslaurado no âmbito da Comissão Permanente de Apuraçáo e
Aplicação de Penalidades - CPAAP, instituída pela Secretaria de Gestão lntegrada, no caso de
cometimento da infraçáo pÍevista no item 14.1.1, e do GERENCIADOR, quando se lratar das infrações
previstas nos itens 14.1.2 e 14.1.3.

15. DAPUBLICAçÃO

'15.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
como condição de sua eÍicácia, devendo a sua divulgaÉo ser mantida duranle toda a vigência.
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í6. DO FORO

í6.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Escada-PE para os litígios decorrentes deste instrumento, com
prquizo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Escada-PE, 21 de janeiro de 2026
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